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ESTADo Dcl PARAwÁ

conrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 265, DE 2021.

EMENDA N" 0L, AO PROJETO DE LEI N" 147,D8 2021

PROPONENTES: Sadi I(siel/PODEMOS, Serginho fubeiro/PDT, Josias de Souza/MDB
RELÂTOR: Mazutti/PSC

PARECER DA coMrssÃo, nevonÁvnr DAE
c6 às

I _ RELATORIO

A Constituição Fedetal no âÍt. 30 inc. I, drspõe que compete aos municípios

assunto de interesse local.

IrJJ
.l

Compete à Comissão de Constituição e Jusuça opinar sobre os aspectos constitucionais,

legais, regrmentais e a boa técricz legislativa das proposições.

Â Emenda é modificativa prevista no aÍt. 165 §5" do RI, visando moüficar a redaçào do

caput do art. 1.7 do Projeto de Lei n" 1.47 /2021, com a seguinte redação:

Ficam os Poderes Executiuo e Legislatiuo Mwnicipal awtoriqados, por nteio de

ato pniprio, a alterar a programação orçamentária fixada para o exercício

Finaru.ceiro de 2022, mediarute a abertura de créditos adicioruais ruplementares,

utiliqando 0Í recl/rsls proueruientes de analação parcial ou total de dotações,

conforme preuisto no .Ç 10, artipo 43,da Lei no 4.320,de 'l .964, até o limiteJ_tü/Õ

de 25% (Vinte e cinco DoÍ cento). da desoesa autorizada, bara
f

os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, czm a finalidade de @astar os

ualores das dotações zrçamentá.rias. (gn)

À redação supracitada tem a finaüdade de dmmuiÍ o peÍcentuâl de üvre movimentação ao

oÍçamento murucipal Q022) de 30o/o para 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme justiÍicaur.a.
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ESTADo Dt: PARAwÁ
O Regimento Interno desta Casa prevê no parâgrafo §5", do artigo 765, a possibiüdade da

aptesentação de emenda Modificauva.

A Consutuição Fedetal não impede à tramitaçào da emenda mencionadâ nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciativa Reservada, \ma vez que os assuntos guardam

pertinência temâttca com o projeto original.

II _ VOTO DO RELÂTOR

Nessa otdem, após análise damatérta denota-se que, não há impedimentos constitucionais,

vma vez que se úa;ta de princípios teservados a essa Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto

FevoRÁr,,gr.

M

Vereador/PSC

iII * PÂRECE,R DÂ COMISSÃO

Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Constiturção e Jusuça, poÍ

unanimidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favotável à tramrtação da

Emenda n"01 ao Projeto de Lei n" L47, de 2027

É o Parecer. Comissão de Constituição e Justiça.
Cascavel, 06 de dezembrc de 2027.

Cidão Telepar
Vereador/PSC V,
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ESTADo Do PARANÁ

EMENDÂ N" I ,DE 2o21Ao pRoJETo DE LEI No 7r4,D8 2027.

ot[iARA MuÍuopAr DE c scÂvE
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Emenda Modificativa

Modifica a ementâ do Ptojeto de Lei n" 114, de 2021,, que passa avigom com a s

"Dispõe sobre a ptoibição do Executivo Municipal de comptar ef ou adquirir copos
plásticos que contenham a substância "Bisfenol-A" e dá outÍas providências."

Modifica o Àrt. 1o do Projeto de Lei no 114, de2027, que passa a vigorar com a seguinte rcdaçáo:

"Ârt. 1o Fica o Execudvo Municipal proibido de comprar e/ou adquirit copos plásticos

que iorrteoham a substância " Bisfenol- A" para servir qualquer tipo de líquido nas escolas públicas

municipais."

É a emenda. Sala das Comissões Permanentes.
Cascavel,25 de outubrc de2027.

Telepar
/Presidente VV,

Sadi Kisiel
Vereador/POD E/ Secr etâno

Justificativa

Â presente emenda tem poÍ objetivo efetuar coreções pontuais no Projeto de Lei f 1.14, de 2021, pois

é necessário reúar o termo "Legislativo Municipal" da ementa e do artigo primeiro, visto qt-e o projeto se reíere

apeÍras à compra de copos descarúveis a seÍem usados nas escolas púbücas municipais. Também é necessário

substituir o temo "líqúdo quente" por "qualquer tipo de líqúdo", pois o Bisfenol-A também é liberado (em

menoÍ quantidade) quando em contato com líqüdos ftios.

Sendo o que tínhamos para o presente, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis.
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Câniara Mu:;ii. Êar
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